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DECISÃO DO PREFEITO
PROCESSO Nº 10207-09

INTERESSADA: Semosp
ASSUNTO: Aquisição de combustível (óleo diesel e gasolina)

Autorizo a solicitação da Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos, visando a aquisição de combustível, constante do
Registro de Preços nº 009/2009-CGM.

Acolho o Parecer no 276/CGM/2010, exarado pela
Controladoria-Geral do Município.

AUTORIZO  a emissão de empenho em favor da empresa
Montecchi e Cia Ltda, conforme tabela abaixo:

À SEMDES para empenho.

Ji-Paraná, 19 de março de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PORTARIAS
Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
COORDENADORIA-GERAL  DE CONTABILIDADE

   Valor (R$) 
Item/RP Descrição Quant. Unitário  Total 

01 Óleo diesel 40.000 2,16 86.400,00 

TOTAL                                                                                                    86.400,00 

conferências da documentação comprobatórias da aplicação.
Art 5°  - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                      Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

            Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de março de 2010.

WASHINGT ON ROBERTO NASCIMENT O
Secretário Municipal de Fazenda

PORTARIA  N°27/CGC/SEMFAZ/PMJP/2010

Washington Roberto Nascimento, Secretário Municipal de
Fazenda, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica do Município.

  R E S O L V E:

          Ar t. 1° - Fica concedida ao Senhor AGOSTINHO
CASTELLO BRANCO FILHO, CPF nº 257114077-91 RG nº
2618320 SSP/RJ cargo/função: Dir. Presidente do Fundo de
Presidência Social, lotado no Gabinete do Prefeito, a título de
adiantamento conforme a Lei nº 709/95, conforme processo
administrativo nº. 3520/2010.

Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 01 – GABINETE DO PREFEITO
Projeto/atividade: 04.122.2002.2006.3306-Manutenção
Atividade. Gab. Prefeito
            Elementos de Despesas: 33.90.30.00-Material de
Consumo-R$ 700,00(setecentos reais.)
Elementos de Despesas: 33.90.39.00 - Serviços de Terceiros-
R$ 300,00(trezentos reais).
VALOR: R$ 1.000,00(mil reais).

 Ar t. 2° - O prazo de aplicação do adiantamento que trata o artigo
precedente será de 30 (trinta) dias, a contar da data do depósito,
com 30 (trinta) dias para apresentar a Prestação de Contas a
Contabilidade do Município.

Ar t 3° - Ao responsável pela aplicação do adiantamento caberá
fazer pessoalmente a sua comprovação na forma estabelecida nos
artigos 17 e 18 da Lei n° 709 de 26 de Dezembro de 1995.

Ar t 4° - A Contabilidade do Município efetuará os registros
competentes à caracterização de responsabilidade do agente e as
conferências da documentação comprobatórias da aplicação.

Art 5°  - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                      Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

            Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de março de 2010.

WASHINGT ON ROBERTO NASCIMENT O
Secretário Municipal de Fazenda

PORTARIA  N° 28/CGC/SEMFAZ/PMJP/2010

Washington Roberto Nascimento, Secretário Municipal de
Fazenda, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica do Município.

  R E S O L V E:

          Ar t. 1° - Fica concedido ao Senhor AUGUSTO
WOSNIACK, CPF nº 068.168.272-87 RG nº45552 SSP/RO.
Cargo/função: Administrador Distrital de Nova Colina, lotado na
SEMAD, a título de adiantamento conforme a Lei nº 709/95,
conforme processo administrativo nº. 2953/2010.

Órgão: 04– SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
Unidade: 01 – GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO.
Projeto/atividade: 122.2004.2011.3311-Manutenção de Serviços
Adm. Gerais-SE-SEMAD.
            Elementos de Despesas: 33.90.30.00-Material de
Consumo-R$ 300,00(trezentos reais)
Elementos de Despesas: 33.90.39.00 - Serviços de Terceiros-
R$ 700,00(setecentos reais)
VALOR: R$ 1.000,00(mil reais).

 Ar t. 2° - O prazo de aplicação do adiantamento que trata o artigo
precedente será de 30 (trinta) dias, a contar da data do depósito,
com 30 (trinta) dias para apresentar a Prestação de Contas a
Contabilidade do Município.

Ar t 3° - Ao responsável pela aplicação do adiantamento caberá
fazer pessoalmente a sua comprovação na forma estabelecida nos
artigos 17 e 18 da Lei n° 709 de 26 de Dezembro de 1995.

Ar t 4° - A Contabilidade do Município efetuará os registros
competentes à caracterização de responsabilidade do agente e as

DECRETO

Políticas Públicas no Ensino Infantil235.600,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 05 04MANUTENÇÃO E

DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL
Ficha: 212 12.361.1003.2019.2019 Gestão das

Políticas Públicas no Ensino Fundamental65.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados
recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 05 02MANUTENÇÃO E

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL

Ficha: 137 12.365.1004.1015.1015 Gestão das
Políticas Públicas no Ensino Infantil-20.000,00

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Ficha: 144 12.365.1004.2022.2022 Gestão das
Políticas Públicas no Ensino Infantil-50.000,00

3.3.90.41.00 Contribuições

Ficha: 148 12.365.1004.2022.2022 Gestão das
Políticas Públicas no Ensino Infantil-33.600,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e
Material Permanente

Ficha: 159 12.365.1009.1027.1027 Educação
Municipal On-Line -10.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e
Material Permanente

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO

02 05 04MANUTENÇÃO E
DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL

Ficha: 206 12.361.1003.1013.1013 Gestão das
Políticas Públicas no Ensino Fundamental-20.000,00

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Ficha: 208 12.361.1003.2019.2019 Gestão das
Políticas Públicas no Ensino Fundamental-12.000,00

3.3.90.30.00  Material de
Consumo

Ficha: 211 12.361.1003.2019.2019 Gestão das
Políticas Públicas no Ensino Fundamental-4.000,00

3.3.90.37.00 Locação de Mão-de-
Obra

Ficha: 217 12.361.1003.2019.2019 Gestão das
Políticas Públicas no Ensino Fundamental-30.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e
Material Permanente

Ficha: 220 12.361.1003.2021.2021 Gestão das
Políticas Públicas no Ensino Fundamental-20.000,00

3.3.90.30.00 Material de
Consumo

Ficha: 221 12.361.1003.2021.2021 Gestão das
Políticas Públicas no Ensino Fundamental-30.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Física

Ficha: 222 12.361.1003.2021.2021 Gestão das
Políticas Públicas no Ensino Fundamental-61.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

Ficha: 241 12.367.1008.2122.2122 Gestão das
Políticas Públicas no Ensino Especial -10.000,00

4.4.90.52.00
Equipamentos e Material Permanente

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, 01 de fevereiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N.14476/GAB/PMJP/2010

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica
Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 1974, de 24 de
Dezembro de 2009, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de
março de 1964,

D E C R E T A:

Ar t. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 300.600,00 (trezentos mil e seiscentos reais),
para reforço das dotações vigentes:

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 05 02MANUTENÇÃO E

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL
Ficha: 143 12.365.1004.2022.2022 Gestão das
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